LEI Nº 4.754 - DE 03 de SETEMBRO DE 1999.

Autoriza a celebração de convênio entre o Município de Patos de Minas e a Associação dos Municípios da Microrregião do Alto Paranaíba – AMAPAR-, para os fins que especifíca.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal, em nome do Município, autorizado a celebrar convênio com, a Associação dos Municípios da Microrregião do Alto Paranaíba _ AMPAR -, tendo como objeto a contratação dos menores do Programa Municipal de Apoio ao Menor – PROMAM -, para prestarem serviços aos órgãos públicos municipais.
Art. 2º - O valor do convênio será de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), com vigência de 01/08/99 a 31/12/99.

Art. 3º - Fica o Prefeito autorizado a abrir o crédito especial para atender o objeto do convênio, podendo, para tanto anular dotações do orçamento vigente.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/08/99.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 03 de setembro 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

